




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO


SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECRETO 4.042, DE 16 DE AGOSTO DE 2021



DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO
DE SANTO ÂNGELO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.
 
CONSIDERANDO o falecimento do Secretário de Governo e
Relações Institucionais o Sr. Hélio Costa de Oliveira, aos 67
anos, deixa a esposa Elenita, e os filhos Cristiano, Moroni e
Leonardo, noras e o neto Pedro;
 
CONSIDERANDO que foi empresário, vereador de Santo
Ângelo, secretário nos dois mandatos do ex-prefeito Eduardo
Loureiro e Secretário da Administração e, atualmente, de
Governo e Relações Institucionais do atual Prefeito Jacques
Barbosa;
 
CONSIDERANDO que era um político e empresário
exemplar, sempre dedicando o seu tempo a auxiliar e fazer a
diferença na comunidade santo-angelense;
 
CONSIDERANDO que sempre buscava soluções e
alternativas para melhorar o serviço público;
 
CONSIDERANDO que deu notável contribuição aos colegas
que trabalhavam com ele, os quais aprenderam que sempre se
deve, dentro do possível, manter um bom atendimento e se
dedicar ao máximo para encontrar a melhor solução;
 
CONSIDERANDO seus profundos laços de amizade junto à
comunidade santo-angelense;
 
CONSIDERANDO que era um secretário muito querido e
dedicado com os servidores públicos do município, os quais
têm muito carinho, amizade e respeito por ele;
 
CONSIDERANDO o respeito que o Poder Executivo
Municipal devotam ao grande empresário e político;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no
Município de Santo Ângelo.
 
Art. 2º Aos distintos familiares, ficam registradas as mais
profundas e sinceras condolências.
 
Art. 3º É declarado Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal
de Santo Ângelo no expediente de hoje (16 de agosto de 2021),
permanecendo os serviços essenciais.
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE
OLIVEIRA, em 16 de agosto de 2021.
 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA
Prefeito
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